
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0002309-21.2010.815.0981
Origem : 1ª Vara da Comarca de Queimadas
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : João Paulo Gomes da Silva
Advogada : Lúcia de Fátima Correia Lima
Apelante : Município de Fagundes
Advogado: Humberto Albino de Moraes
Apelados : Os mesmos

APELAÇÕES. RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL. SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  RETENÇÃO  DE  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO JUÍZO A QUO.
PERÍODO ANTERIOR À EFETIVAÇÃO DO AUTOR
EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EFETIVO.
ANÁLISE  POSTERGADA.   REGIME
ESTATUTÁRIO.  SALDO  DO  FGTS  -  FUNDO  DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  VERBA
CELETISTA.  AFASTAMENTO.  NATUREZA
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA  DO  VÍNCULO.
GRATIFICAÇÕES  NATALINAS  E  FÉRIAS
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ACRESCIDAS  DO  RESPECTIVO  TERÇO.
PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO.  DIREITOS
CONSTITUCIONALMENTE  ASSEGURADOS.
ÔNUS  DA EDILIDADE  EM  COMPROVAR  FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DA PARTE AUTORA. INTELIGÊNCIA DO
ART.  333,  II,  DA  LEI  PROCESSUAL  CIVIL.
DIFERENÇA  SALARIAL  RELATIVA  À  TABELA
CONSTANTE  NA  LEI  Nº  11.350/2006.
DESCABIMENTO.  EXISTÊNCIA  DE  LEI
MUNICIPAL  ESPECÍFICA.  DANO  MORAL  POR
AUSÊNCIA DE  EQUIPAMENTO  DE  PROTEÇÃO
INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA
DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO  OU
CONFIGURAÇÃO  DE  DANO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE  DE
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  POR  LEI
MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO
ENTE  FEDERATIVO.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO AOS RECURSOS.

- Diante do conflito de competência suscitado em 1º
grau,  compete  a  esta  Corte  de  Justiça  apreciar
somente  os  pleitos  posteriores  à  instituição  do
regime estatutário pela Lei Municipal nº 377/2007.

-  Restando  cabalmente  demonstrado  a  instituição,
pelo ente municipal,  de regime estatutário,  para os
agentes comunitários de saúde, o autor não faz jus às
verbas celetistas, como o  FGTS -  Fundo de Garantia
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por Tempo de Serviço, em face da natureza jurídico-
administrativa do vínculo.

-  Tratando-se de ação de cobrança de remuneração
intentada por servidor público, opera a inversão do
onus probandi, cabendo  à  Administração  Pública
colacionar  documentos  hábeis  capazes  de  impedir,
modificar ou extinguir o direito da parte autora de
receber as quantias pleiteadas na exordial, consoante
dispõe o art. 333, II, do Código de Processo Civil.

-  As  férias,  acrescidas  do  respectivo  terço,  e  as
gratificações  natalinas  são  direitos,
constitucionalmente,  assegurados  aos  servidores
públicos, consoante os arts. 7º, VIII e XVII, e 39, § 3º,
da  Constituição  Federal,  porquanto  incumbe  à
Edilidade  demonstrar  o  efetivo  adimplemento  das
verbas postuladas.

- Inexistindo a comprovação de acidente de trabalho
ou  configuração  de  dano  ante  a  ausência  de
fornecimento  de  equipamento  de  proteção
individual  (EPI),  não  é  possível  a  condenação  por
danos morais.

-  Havendo  legislação  específica  do  respectivo  ente
federado,  regulamentando  os  vencimentos  dos
agentes  comunitários  de  saúde  na  presente
localidade, não se aplica a tabela constante na Lei nº
11.350/2006,  por  ser  legislação  federal  que  não  se
amolda ao caso concreto.
 
-  O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
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vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer
(Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000622-03.213.815.0000).
 
-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
Processo  Civil, o  Relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,  prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

João  Paulo  Gomes  da  Silva  e Município  de
Fagundes ingressaram com APELAÇÕES, fls. 228/233 e fls. 241/243, respectivamente,
contra sentença, fls.  211/219, proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca
de Queimadas que, nos autos da  Reclamação Trabalhista convertida em  Ação de
Cobrança,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  exordial,  consignando  os
seguintes termos:

(…)  julgo  parcialmente  procedentes  os  pedidos
inaugurais para  condenar o Município de Fagundes
a pagar o valor  relativo ao 13º  salário integral  dos
anos  de  2008  e  2009  e  férias  acrescidas  do  terço
constitucional,  de  forma  simples,  do  período
aquisitivo  2008/2009,  com  correção  monetária  pelo
INPC a partir do ajuizamento da ação e com juros de
mora de 0,5% a.m., devidos desde a citação.
Sem custas,  em face do que prevê o art.  29 da Lei
Estadual nº 5.672/92 (Regimento de Custas do Estado
da Paraíba).
Nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, condeno o réu
ao pagamento de honorários advocatícios,  os quais
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arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.
Por tratar-se de sentença ilíquida e considerando que
o valor  atribuído à  causa  não  supera  60 (sessenta)
salários-mínimos  atuais,  deixo  de  determinar a
subida obrigatória dos autos para o segundo grau de
jurisdição.
OUTROSSIM,  suscito  Conflito  Negativo  de
Competência com a Justiça do Trabalho em relação
às verbas reclamadas quanto ao período celetista de
2004 a dezembro/2007, pois se trata de reclamação do
servidor referente a período anterior à instituição do
seu  regime  jurídico  por  lei  local,  nos  termos  das
súmulas  nº  91/STF  e  170/STJ.  Extraia-se cópia
integral dos autos  e remeta-se ao Superior Tribunal
de  Justiça  para  apreciação  do  conflito,  por  ofício,
imediatamente.

Em suas razões,  João Paulo Gomes da Silva pugna
pelo  provimento  da  apelação  interposta  e  necessidade  de  reforma  da  sentença
vergastada, haja vista os Agentes Comunitários de Saúde terem passado a condição
de empregados públicos com a promulgação da Emenda Constitucional nº 51/2006,
alcançando, pois, o contrato de trabalho como um todo. Por fim, requer as verbas
pleiteadas na exordial,  como diferença salarial, décimo terceiro,  FGTS -  Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, indenização por danos morais em face da ausência
de fornecimento de equipamento de proteção individual e adicional de insalubridade
no percentual de 20% (vinte por cento).

Nas suas razões, o  Município de Fagundes  ratifica
os termos da contestação e argumenta, em resumo, o adimplemento das verbas de
natureza  trabalhista  condenatória  postas  na  sentença  de  fls.  211/219,  e,  inclusive,
algumas  delas,  o  promovente  não  faz  jus,  ante  as  provas  existentes  nos  autos.
Ademais, noticia que o autor faz parte de uma categoria funcional, prevista e regida
por lei municipal própria. Ao final, postula pelo provimento do apelo.
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Contrarrazões,  fls.  239/243,  oferecidas  pela  parte
demandada, rechaçando, em resumo, os argumentos ventilados pelo demandante,
sob a alegação da função de Agente Comunitário de Saúde ser tutelada por lei eficaz
e vigente no tempo, que não contempla os reflexos questionados pelo promovente.
Requer, por sua vez, o desprovimento do recurso de apelação impetrado pelo autor.

Intimada, a parte autora deixou escoar o prazo legal,
sem, contudo, ofertar as suas contrarrazões, conforme certidão de fl. 259.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  261/263,  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso sem manifestação de mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  insta  registrar  o  conflito  de
competência suscitado pela Juíza  a quo,  referente às verbas postuladas no período
anterior à instituição do regime estatutário para o Agente Comunitário de Saúde no
município de Fagundes, motivo pelo qual esta Corte de Justiça apreciará apenas os
pleitos alusivos ao lapso temporal posterior à efetivação do autor.

De  plano,  convém  esclarecer  que  a Portaria  nº
011/2008, fl. 22, datada de 02/01/2008, é bastante cristalina ao estabelecer a nomeação
do servidor João Paulo Gomes da Silva para cargo de provimento efetivo. Ademais, a
Lei  Municipal  nº  377/2007,  fls.  183/184,  dispõe,  em  seu  art.  10,  que  os  Agentes
Comunitários de Saúde estarão submetidos ao Regime Estatutário dos Servidores
Públicos  Municipais,  porquanto  não  assiste  razão  a  alegação  do  demandante  ao
afirmar que é empregado público, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).

Dessa forma, considerando o regime estatutário do
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promovente,  não há  que se  falar  em aplicação da  égide  celetista  na  situação em
apreço, sendo, pois, indevido o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança.  Servidor
público do município de itaporanga-pb. Cobrança de
recolhimento do FGTS e do pagamento de férias em
dobro. Impossibilidade. Servidor regido pelo regime
jurídico  estatutário.  Correção  monetária  e  juros  de
mora.  Incidência de juros aplicados à caderneta de
poupança a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 que
deu nova redação ao art.  1º-f,  da Lei nº 9.494/1997.
Reforma da sentença. Provimento parcial da remessa
oficial e negar provimento ao recurso voluntário- não
é  possível  o  recolhimento  de  FGTS  de  servidor
público  regido  pelo  regime  jurídico  estatutário.
(TJPB;  AC 021.2008.001.299-6/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 02/09/2013; Pág. 9).

Prosseguindo, do cotejo dos autos, verifica-se que a
parte autora acostou documentação suficiente, a fim de corroborar o vínculo jurídico-
administrativo  entre  os  litigantes,  porquanto  cabível  as  gratificações  natalinas
concernentes aos anos de 2008 e 2009, bem como as férias, acrescidas do respectivo
terço, de forma simples, do período aquisitivo 2008/2009, concedidas na sentença,
haja vista serem direitos, constitucionalmente, assegurados aos servidores públicos,
consoante o disposto nos arts. 7º, VIII e XVII, e 39, § 3º, da Constituição Federal.

Logo,  restando  demonstrado  o  vínculo
administrativo,  o Município deveria ter exibido o adimplemento das gratificações
natalinas e das férias, acrescidas do terço, por meio de provas irrefutáveis, ônus que
lhe incumbia, nos termos de art.  333, II,  do Código de Processo Civil,  e,  como se
observa dos autos, isso não ocorreu.
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No  tocante  à  diferença  salarial  relativa  à  tabela
constante na Lei nº 11.350/2006, impende consignar que é de fácil deslinde perceber
que  os  salários  fixados  na  legislação  supracitada  dizem  respeito  aos  agentes
comunitários de saúde, contratados a nível federal, inclusive compete ressaltar que a
Lei Municipal nº 377/07 regulamenta os vencimentos dos agentes comunitários de
saúde, no Município de Fagundes, porquanto não merece guarida a tese aventada
pelo autor. Ademais, a edilidade, como ente federado, possui autonomia para dispor
sobre a remuneração dos servidores públicos municipais.

Nesse  espeque,  entendo,  por  oportuno,  consignar
trecho da sentença vergastada, bastante elucidativo acerca da matéria:

Criteriosa leitura da Lei 11.350/06, alterada pela Lei
11.784/08,  permite  vislumbrar  que  a  mesma  diz
respeito aos agentes contratados em nível federal e,
especialmente,  aqueles  lotados  na  Fundação
Nacional de Saúde.
A  Lei  11.784/08,  dispõe  sobre  o  Plano  Geral  de
Cargos do Poder Executivo, e cria gratificação para
os cargos de agente de combate, no âmbito federal,
inexistindo,  a  toda  evidência,  qualquer  ingerência
nas contratações havidas na esfera municipal.
Aliás, o art. 14 da Lei 11.350/06 não deixa qualquer
dúvida a respeito da competência para a fixação do
vencimento do contratado:
Art.  14.  O  gestor  local  do  SUS  responsável  pela
contratação dos  profissionais  de  que trata  esta  Lei
disporá  sobre  a  criação  dos  cargos  ou  empregos
públicos  e  demais  aspectos  inerentes  à  atividade,
observadas as especificidades locais.
De outra  banda,  a  lei  local  (Lei  Municipal  377/07)
dispôs  sobre  os  vencimentos  dos  Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
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às Endemias (anexo II acrescentado pelo parágrafo
único do art. 10 daquele diploma local).

Com relação à indenização por danos morais,  pela
ausência  de  fornecimento  de  equipamento  de  proteção  individual  (EPI),  insta
registrar que para a configuração do dano moral deve existir uma conduta contrária
ao direito (ato ilícito),  na qual  se verifique a culpa ou dolo do agente,  o nexo de
causalidade entre esta conduta e o dano provocado a outrem.

Nesse contexto, sem maiores delongas, consoante se
depreende  dos  autos,  a  Magistrada  sentenciante  agiu,  acertadamente,  ao  não
reconhecer a existência de dano moral, tendo em vista a ausência de demonstração
de qualquer acidente de trabalho, ocorrido com o demandante, ou existência de dano
configurado.

A  respeito  da  percepção  do  adicional  de
insalubridade pelo agente comunitário de saúde, é de bom alvitre registrar, que meu
posicionamento  anterior  era  no  sentido  de  concessão  do  aludido  benefício,  por
entender que o cargo de agente comunitário de saúde expõe o trabalhador a uma
gama de agentes biológicos insalubres, motivo pelo qual seria razoável, na ausência
de  legislação  municipal  regulamentadora,  aplicar-se,  analogicamente,  a  Norma
Regulamentadora nº 15, anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Todavia,  cumpre  mencionar  o  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-03.213.815.0000, deste
Sodalício,  publicado  em  05/05/2014,  no  Diário  da  Justiça,  que  restou  assim
consignado:

O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer. 

Nessa senda, filiei-me ao entendimento exarado por
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esta Corte de Justiça, tendo em vista os argumentos a seguir pormenorizados:

Do acervo probatório, verifico que o vínculo jurídico
entre o servidor e a Administração é de natureza estatutária, porquanto o autor está
submetido a regime próprio do ente municipal, para o qual labora, e a jurisprudência
pátria é uníssona ao afirmar que as normas, de índole celetista, não são aplicáveis aos
servidores sob a égide estatutária, bem como as regulamentações editadas por outros
Entes Federados, não podem usurpar a competência do ente municipal.

Nesse  sentido,  colaciono  escólio  do  Superior
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E  FÉRIAS.  ARTIGO  18  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO.
AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE
DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E  7.394/85  E  DO
DECRETO Nº 92.790/86. 1. Os servidores públicos
estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico
próprio de seus estados, em virtude da repartição
de competências  constitucionais,  que  em respeito
ao princípio federativo, instituído pelo artigo 18 da
Constituição Federal,  confere autonomia política e
administrativa  a  todos  os  entes  federados,  que
serão administrados e regidos pela legislação que
adotarem,  desde  que  observados  os  preceitos
constitucionais.  Diante  disso,  infere-se  que  cada
ente federado pode organizar seu serviço público,
instituindo  regime  jurídico  que  irá  reger  suas
relações com seus servidores. 2. As normas insertas

Apelação Cível nº 0002309-21.2010.815.0981                                                                                                                                                                                    10

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3AViews44MagisterMgstrnetMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2018&sid=129f6d9f.c872ec2.0.0#JD_CFart18
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3AViews44MagisterMgstrnetMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2018&sid=129f6d9f.c872ec2.0.0#JD_CFart18
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3AViews44MagisterMgstrnetMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2018&sid=129f6d9f.c872ec2.0.0#JD_CFart18
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3AViews44MagisterMgstrnetMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2018&sid=129f6d9f.c872ec2.0.0#JD_CFart18


nas Leis Federais 1.234/50 e 7.394/85 e no Decreto nº
92.790/86,  não  se  aplicam  ao  recorrente,  pois  as
matérias  referentes  às  férias  e  ao  adicional  de
insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado
de Goiás, pelas Leis estaduais 10.460/88, 11.783/92 e
pelo Decreto nº 4.069/93. 3.  Como servidor público
estadual,  o  recorrente  está  sujeito  às  normas  do
estatuto  próprio  do  Estado  ao  qual  pertence,  não
havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou
abusivo  por  parte  da  autoridade  apontada  como
coatora, bem como em direito líquido e certo a ser
amparado.  4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega
provimento. (STJ; RMS 12.967; Proc. 2001/0031172-5;
GO;  Sexta  Turma;  Rel.  Des.  Conv.  Vasco  Della
Giustina; Julg. 06/09/2011; DJE 26/09/2011) - negritei.

De  outra  banda,  inobstante  haja  previsão  legal  de
direito à percepção de adicional de insalubridade, na Constituição Federal, art. 7º,
XXIII, e no art. 59, IV, e arts. 65 e 67, da Lei Municipal nº 333/05, referidas normas são
de  eficácia  limitada,  razão  pela  qual  necessitam  de  regulamentação  específica,
estabelecendo quais são as atividades insalubres e os percentuais a serem fixados, a
fim de garantir a eficácia plena da norma e obedecer ao princípio da legalidade, para
que o direito postulado possa ser percebido, pois o Município de Fagundes, como
ente federado, possui liberdade e autonomia, no âmbito de sua competência, para
estabelecer e regulamentar direitos a seus servidores municipais, diante do princípio
federativo, insculpido no art. 18, da Carta Magna.

Cumpre, ainda,  mencionar que a previsão legal do
adicional de insalubridade no inciso XXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, mesmo
que não fosse norma de eficácia limitada, não se estenderia aos servidores públicos
estatutários, haja vista não restar compreendida no rol dos direitos sociais previstos
no art. 39, § 3º, do mesmo comando normativo.

Por  oportuno,  cumpre  mencionar  fragmento  de
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decisão do Supremo Tribunal Federal tratando da temática abordada:

(…) Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem
decidiu  a  controvérsia  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é
indispensável  a  regulamentação  da  percepção  do
adicional  de  insalubridade  por  parte  do  ente
federativo  competente,  a  fim  de  que  o  referido
direito social integre o rol dos direitos aplicáveis aos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  A  propósito,
confira-se  o  RE  169.173,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,
Primeira  Turma,  DJ  16.5.1997,  ementado  a  seguir:
“Servidor  público.  Adicional  de  remuneração para
as  atividades  penosas,  insalubres  ou perigosas,  na
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. -
O  artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas
estendeu aos servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns
dos direitos sociais por meio de remissão, para não
ser necessária a repetição de seus enunciados, mas
com  isso  não  quis  significar  que,  quando  algum
deles  dependesse  de  legislação  infraconstitucional
para  ter  eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,
estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por
força da Carta Magna Federal, esses direitos sociais
integrarão  necessariamente  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  mas,  quando
dependem  de  lei  que  os  regulamente  para  dar
eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que
eles  decorrem,  essa  legislação  infraconstitucional
terá  de  ser,  conforme  o  âmbito  a  que  pertence  o
servidor público, da competência dos mencionados
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entes públicos que constituem a federação. Recurso
extraordinário conhecido,  mas não provido”. (ARE
723492/SE  –  SERGIPE.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  Relator(a):
Min.  Gilmar  Mendes.  Julgamento:  21/02/2013)  -
grifei.

Logo, diante do panorama narrado e em obediência
ao princípio da legalidade, não há como se conceder adicional de insalubridade a
servidor estatutário municipal,  estando ausente legislação específica do respectivo
ente  federativo,  ou  seja,  do Município  de  Fagundes,  regulamentando  a  matéria,
porquanto  resta  incabível,  no  caso  concreto,  a  aplicação  analógica  da  Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Por  fim,  dispõe  o  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  que  o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS APELATÓRIOS.

P. I.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador
                      Relator

Apelação Cível nº 0002309-21.2010.815.0981                                                                                                                                                                                    13


